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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

R E S O L U Ç Ã O  N9 25 ' - DE 11 DE JUNHO DE 1971

EMENTA: - D i s c i p l i n a  a m a t r í c u l a  de alunos oriundos do

curso seriado, no Segundo Ciclo.

0 R EI TOR DA U N I V E R S I D A D E  P E D E R A L  DO P A R Ã , no uso das

atribuições que lhe confere o Estat u t o  e em cu mprimento a decisão

do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em sessão real^

zada no dia 11 de junho de 1971, promulga  a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Os alunos oriundos dos cursos seriados que, 

na forma da alínea b) do art. 19 da R e s o lução n9 12, de 9 de fev£ 

reiro de 1971, dêste Conselho, tendo se m a t r i c u l a d o  no Primeiro Ci 

cio, ííêle v e n h a m  a obter aprovação, fica a ssegurada a m a t r ícula 

no Segundo Ciclo, no curso para o qual tenha realizado Concurso 

Vestibular, i n d e p e n d e n t e m e n t e  de vaga.

Art. 29 - Aos alunos de que trata a p r e sente Resolii

ção não se aplica o disposto na R e s o l u ç ã o  n9 13, de 9 de fevetei^

ro de 1971, dêste Conselho, na parte r e T ati va ao C oeficieut s de 

Rendimen to do Primeir o Ciclo.

Art. 39 - A presente R e s o l u ç ã o  entra em vigor na data 

de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

G a b i n e t e  do Reitor da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, 

em 11 de junho de 1971.

Prof. A N G E N O R  PORTO PENN A DE CARVALHO 

Vice-R e i t o r ,  em exercício

/sma.


